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Atos da Presidência

Portaria

Delegação. Competências. Diretor-Geral. TSE.

Portaria TSE nº 318 de 25 de maio de 2020.

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 131 do 
Regulamento Interno da Secretaria e nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200/1967,

RESOLVE:

 

Art. 1º Delegar competência ao Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal e, em seus afastamentos, ao respectivo substituto legal, 
para, observadas as disposições legais e regulamentares, praticar os seguintes atos:

I - nomear e exonerar servidores de cargos efetivos e em comissão do Tribunal;

II - designar e dispensar servidores de funções de confiança;

III - autorizar viagens aos ministros, magistrados e servidores do Tribunal Superior Eleitoral, e ainda aos colaboradores que 
venham a se deslocar como acompanhantes ou integrantes de grupos ou comissões presididas ou coordenadas por ministro ou 
magistrado;

IV - assinar contratos, acordos e convênios e seus respectivos aditamentos, firmados com empresas públicas e privadas ou 
órgãos públicos competentes, cujo objeto tenha sido resultado de processo de licitação ou de procedimento administrativo, no 
qual se demonstre inexigibilidade do certame, tudo nos termos da legislação vigente;

V - disciplinar o uso de traje social nas dependências do Tribunal Superior Eleitoral;

VI - autorizar a realização de ação de capacitação por meio de instrutoria de servidor público, regido pela Lei nº 8.112/1990, 
alheio aos quadros da Justiça Eleitoral;

VII - autorizar a remoção de servidor por permuta;

VIII - autorizar a remoção de servidor para tratamento de saúde;

IX - autorizar a remoção de servidor para acompanhar cônjuge;

X - autorizar o afastamento para acompanhamento de cônjuge;

XI - conceder ao servidor licença para o trato de interesse particular;

XII - conceder aposentadoria e pensão;

XIII - declarar vacância de cargo efetivo;

XIV - autorizar licença para capacitação;

XV - homologar resultado final de concurso público;

XVI - prorrogar o prazo de validade de concurso público;

XVII - autorizar a concessão de pensão, de progressão funcional e de promoção de servidor;

XVIII - autorizar descentralização de crédito para os tribunais regionais eleitorais;

XIX - representar o CNPJ nº 00.509.018/0001-13, deste Tribunal, perante a Receita Federal do Brasil  RFB;

XX - receber citação, intimação e notificação judicial realizadas em nome do Presidente deste Tribunal;

XXI - abrir créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. A delegação a que se refere o inciso XXI do art. 1º se estende aos exercícios subsequentes, sempre que houver 
expressa autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

Art. 2º Delegar competência ao Secretário de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade para solicitar o 
cadastramento do Tribunal Superior Eleitoral, bem como para requerer acesso de servidores do Órgão ao Sistema de 
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Requerimento Eletrônico de Imóveis da União  SISREI.

Art. 3º Delegar competência à servidora Lucinei de Oliveira Pereira, Contadora Responsável, para assinatura do Relatório de 
Gestão Fiscal do Tribunal Superior Eleitoral no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI).

Art. 4º Ficam revogadas as Portarias-TSE nº 393 de 22 de agosto de 2013, nº 86 de 10 de fevereiro de 2014, nº 672 de 13 de 
setembro de 2017, nº 677 de 15 de setembro de 2017, nº 725 de 29 de setembro de 2017, nº 755 de 13 de outubro de 2017, nº 
920, de 11 de outubro de 2018 e nº 43 de 21 de janeiro de 2019.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ministro Luís Roberto Barroso

 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação e Distribuição

Despacho

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO Nº 138/2020 - CPADI

BRASÍLIA-DF

INTERESSADO: PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO (PCB) - NACIONAL

ADVOGADO: ALVARO CARVALHO GALVAO GOMES DE MATTOS  - OAB: 158.946/RJ

PROTOCOLO: 1.142/2020

REFERENTE:

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 516-55.2016.6.00.0000 - CLASSE 25 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

Relator: Ministro Sérgio Banhos

Requerente: Partido Comunista Brasileiro (PCB) - Nacional

Advogado: Ivan Martins Pinheiro - OAB: 17517/DF e outro

Requerente: Edilson Neves Gomes, Tesoureiro

Advogado: Ivan Martins Pinheiro - OAB: 17517/DF

Requerente: Ivan Martins Pinheiro - OAB: 17517/DF

Advogado: Ivan Martins Pinheiro - OAB: 17517/DF

DESPACHO

Trata-se de prestação de contas do Diretório Nacional do Partido Comunista Brasileiro (PCB), referente à campanha das eleições 
de 2016.

Por intermédio de petição de Protocolo 1.142/2020, a agremiação partidária apresenta considerações sobre os itens 41, 42 e 49 
da Informação Asepa 236, requerendo que o feito seja retirado de pauta, a fim de possibilitar o cumprimento de exigências na 
prestação, com a análise da documentação acostada.

Indefiro o pedido de retirada do feito da pauta e demais providências requeridas, reputando, conforme jurisprudência pacífica 
desta Corte Superior, que eventuais diligências por parte do diretório deveriam ter sido oportunamente realizadas, tendo se 
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